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OS METAL AWARDS

Organizados pela ANEME, os Metal Awards 
visam reconhecer, divulgar e premiar as 
melhores políticas e práticas do sector 
metalúrgico e eletromecânico, na defe-
sa da sustentabilidade e na transforma-
ção digital, ... (pág. 12)

ALUALPHA, SA
Susana Antunes – Administradora

Em 2021, a ALUALPHA faturou mais de 13 
milhões de euros e exportou para 20 paí-
ses. Valores que resultam de um investi-
mento contínuo em Investigação, Desen-
volvimento e Inovação ao longo de 37 anos 
de existência. ... (pág. 3)
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02 . EDITORIAL

I - A linguagem (também) conforma a rea-
lidade
1. O modelo associativo vigente em Portugal 
no universo da economia herdou da tradição 
medieval, contemporânea do municipalismo, 
a fórmula adoptada no séc. XIV por D. João I, 
que fez reunir na chamada Casa dos Vinte e 
Quatro as representações dos Ofícios e Meste-
res da época. Seiscentos anos depois, o Esta-
do Novo tomou da raiz latina gremiu a palavra 
grémio, no sentido de corporação patronal. E 
quando, logo após o 25 de Abril de 1974, a lin-
guagem corporativa, indexada às profissões, 
passou à designada linguagem democrática, 
indexada aos diversos sectores da actividade 
económica - os grémios passaram a ser cha-
mados associações. 
Não foram pacíficos os quarenta e cinco anos 
entretanto decorridos, e o desejo de confiar 
no poder clarificador do tempo tem vindo a 
ser inapelavelmente defraudado: no grande 
cálice para onde, sem critério, foram sendo 
vertidas as boas e as más conveniências, «a 
lama suja e espessa é tanta que esconde da 
água cristalina e pura a luz que a não pode já 
trespassar para devolver-lhe a limpidez per-
dida»: é claro que não existe em Portugal um 
modelo lógico, coerente e mobilizador de re-
presentação da actividade económica – por 
definição, privada! 
2. No mosaico das representações nacionais 
deste universo, nasceram Confederações an-
tes das instituições que deveriam… confede-
rar. A inversão de prioridades teve, em alguns 
casos, uma explicação sustentada em funda-
mentos que não integram a ordem estratégi-
ca: a CIP, por exemplo, nasceu, num momento 
de emergência nacional, por obra da visão e 

ASSOCIATIVISMO EMPRESARIAL:  
A URGÊNCIA DE UM NOVO CAMINHO
JOSÉ DE OLIVEIRA GUIA
PRESIDENTE DA DIREÇÃO DA ANEME

da coragem - nunca até hoje suficientemente 
exaltadas -, de homens que ousaram enfren-
tar a «besta» revolucionária de 1974 e erguer, 
em tempo, face à dinâmica de intolerância 
instalada, um muro inexpugnável ancorado 
nos alicerces e na garantia do apoio da Euro-
pa Livre! - Foi um tampão – a que outros se 
seguiram –, ao ímpeto ocupacionista e nive-
lador das hordas civis e militares embriaga-
das pela cegueira marxista. 
3. A prioridade táctica conferida à defesa da 
autonomia da actividade económica priva-
da, prejudicou a construção estratégica dos 
seus modelos de representação. Pelo que, 
nesse espaço deixado livre se insinuaram ra-
pidamente duas perversidades do catecismo 
marxista: i) a proclamação da unicidade sindi-
cal como modelo de representação da «for-
ça de trabalho», isto é, do «proletariado»; ii) o 
princípio da liberdade de associação do «pa-
tronato», isto é, do «capital» - com o que is-
so significou e significa de óbvia fragilização 
do edifício da correspondente representação. 

II – O sistema de representação modela a 
eficácia da intervenção
1. Os frutos estão à vista: o «proletariado», sub-
metido, na sua fracção mais radical, a uma es-
trutura político-sindical – a CGTP – totalmente 
controlada pelo Partido Comunista, continua 
a ser politicamente usado como exército das 
vítimas no combate ideológico contra a explo-
ração dos trabalhadores; o contraponto bem 
mais equilibrado, sensato e muito menos radi-
cal, tem sido protagonizado pela central sin-
dical social-democrata UGT; o «patronato», 
desarticulado e dividido - menos pelo elogio 
da liberdade do que pela sedução de prota-

gonismos provincianos – está, em resultado 
de uma dispersão associativa anárquica, in-
sensata e irracional – confinado, no palco da 
representação dos interesses económicos 
privados, à incapacidade prática de conter 
o progressivo compromisso das estruturas 
políticas e administrativas do Estado com o 
ideário e a prática colectivista e estatizante 
da economia. 
Face à endémica carência de capitais pró-
prios e à impossibilidade objectiva do recur-
so ao sistema bancário – que, após a terapia 
dos milhares de milhões subtraídos à Nação, 
está de novo mergulhado na espiral suicidária 
do incentivo ao consumo privado (e correla-
tivo aumento das importações) -, o único re-
curso operacional apto para sustentar o es-
forço da exigível actualização (estratégica) 
das ferramentas tecnológicas e dos mode-
los de gestão das nossas PME está, na práti-
ca, exclusivamente disponível nos sistemas 
de apoio comunitário. 
Acontece que a gestão política e administrati-
va desses fundos permanece território de en-
levo da teia burocrática servida por vocações 
instaladas na comodidade das progressões 
(ou promoções) automáticas. Pelo que, entor-
pecido por esta atávica morosidade e recor-
rendo ainda o Estado à assessoria financeira 
de um sistema bancário que não se governa a 
si próprio, resulta ser imperativo somar à fun-
ção associativa empresarial privada de sim-
plesmente representar, a urgência de, neste 
transe, servir melhor o universo empresarial. 
Mas servir o quê, como, e para quê?

Texto escrito segundo a ortografia tradicional

INFORMAÇÕES DA ANEME EM JULHO 

Nº Título Data

67-JURÍDICA PRORROGAÇÃO DA SITUAÇÃO DE ALERTA E MEDIDAS NO ÂMBITO DA PANDEMIA COVID-19 01.07.22

68-JURÍDICA CANDIDATURAS A PROJETOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL PARA TRABALHADORES POR CONTA DE 
OUTREM PARA MÉDIAS E GRANDES EMPRESAS 01.07.22

69-ECONÓMICA TABELAS DE RETENÇÃO EM SEDE DE IRS PARA 2022 18.07.22

70-JURÍDICA DESTAQUES DA LEGISLAÇÃO NACIONAL - JULHO 29.07.22

(Continua)



ENTREVISTA . 03

Breve apresentação da 
empresa 
A ALUALPHA, SA é uma em-

presa familiar que foi criada em 1985 
e dedica-se ao fabrico e comercia-
lização de ferragens para caixilha-
ria de alumínio. A ALUALPHA tem 
as suas instalações em Terrugem, 
concelho de Sintra, estando a fábrica 
instalada numa área de 27.000 m2  
com uma área de construção de 
cerca de 6.000 m2, estando previs-
ta para breve uma ampliação das 
suas instalações. Atualmente, a es-
trutura acionista é composta pelo 
sócio fundador e seus dois filhos, 
estando neste momento a gestão 
diária entregue aos dois sucesso-
res que procuram dar continuida-
de ao espírito social e competitivo 
que sempre orientou o fundador.

No último ano, para que países 
exportou e qual foi a faturação 
da ALUALPHA? 
A ALUALPHA atingiu uma faturação 
de 13,3 milhões de euros em 2021 e 
exportou para 20 países, dos quais 
os principais são: Espanha, Méxi-
co, Tunísia, Egipto, Turquia, Marro-
cos, Angola, India, Brasil, Colôm-
bia e Chile. O valor da exportação 
atingiu cerca de 50% da fatura-
ção em 2021. Para corresponder 
às necessidades dos mercados e 
ao crescimento das suas vendas, 
a ALUALPHA teve que adaptar os 
postos de trabalho, atingindo no 
último ano cerca de 250 postos 
diretos e indiretos, representan-
do uma força significativa quanto 
ao emprego na zona.

A Qualidade, a Inovação e o Design 
fazem parte intrínseca da empre-
sa. Consideram que são 3 valores 
associados ao vosso sucesso, sem 
os quais não estariam bem pre-
parados para enfrentar o futuro?

ALUALPHA, SA
Susana Antunes – Administradora

Em 2021, a ALUALPHA faturou mais de 13 milhões de euros e exportou para 20 
países. Valores que resultam de um investimento contínuo em Investigação, 
Desenvolvimento e Inovação ao longo de 37 anos de existência.

ALUALPHA, SA
Estrada do Concelho
Terrugem
2705-572 São João 
das Lampas
T 219 612 434
E geral@alualpha.pt
S www.alualpha.pt

A ALUALPHA tem no seu portfólio 
de produtos uma gama completa de 
ferragens para portas e janelas de 
alumínio, sendo reconhecidamen-
te uma marca líder em Portugal no 
seu sector de atividade e fornece-
dor das mais prestigiadas empre-
sas internacionais de sistemas de 
caixilharia. Sob a marca “Alpha”, 
procura posicionar-se como uma 
marca de referência no mercado, 
que transmite uma imagem no-
va, inovadora e criadora de novas 
ideias, de forma sólida e global jun-
to de todos os mercados com um 

forte perfil exportador. Procuran-
do manter uma vantagem com-
petitiva a médio e longo prazo, a 
ALUALPHA assegura uma capa-
cidade e determinação em inovar, 
obtendo melhorias contínuas dos 
nossos produtos de forma a po-
der proporcionar de forma consis-
tente e sustentável aos clientes os 
melhores produtos, mantendo os 
mais elevados níveis de qualidade 
e serviço. Para conseguir estes ob-
jetivos, a ALUALPHA mantém, de 
forma constante, um investimen-
to em Investigação e Desenvolvi-
mento de maneira a poder garan-
tir através do seu Departamento 
Técnico a sua capacidade de criar 
e inovar para dar resposta às solici-
tações dos mercados onde opera. 

Para além do um contínuo investi-
mento em I&D, a empresa valoriza 
igualmente o design dos seus pro-
dutos. É certificada pela ISO 9001 
há mais de 20 anos, estando atual-
mente a investir em novas certifica-
ções e em medidas que melhorem 
a eficiência energética e reduzam 
as emissões de carbono.

A ALUALPHA fez significativos 
investimentos em 2019 para pre-
parar o futuro. O que melhoraram 
e de que forma isso reposicionou 
a empresa?
Para dar suporte às exigências do 
mercado, foi necessário a empre-
sa realizar de uma forma susten-
tada uma política de investimen-
tos constante ao longo dos anos. 

Por conseguinte, a ALUALPHA tem 
estado sempre atenta à inovação 
de tecnologias, quer de controlo 
do processo produtivo como do 
próprio processo de fabrico, nun-
ca descurando a eficiência ener-
gética nos seus processos.

No vosso entender, qual a impor-
tância da ANEME no apoio e na di-
namização do sector?
A  ANEME tem tido um papel im-
portante na ALUALPHA através do 
envio de informação relevante ao 
nosso sector de atividade, assim 
como na realização de Ações de 
Formação com muito interesse. A 
ANEME também tem demonstra-
do grande disponibilidade na res-
posta às questões colocadas pe-
la ALUALPHA.



04 . ACORDÃOS/NOTÍCIA

JUSTA CAUSA 
DE DESPEDIMENTO
1. Para que uma falta seja justificada é neces-
sário não só que exista um motivo justificativo 
e que o trabalhador o prove quando tal lhe for 
exigido pelo empregador, mas também que a 
ausência, quando previsível, seja comunica-
da ao empregador com a indicação do mo-
tivo justificativo com a antecedência legal-
mente prevista. 
2. O não cumprimento da obrigação de comuni-
cação tempestiva torna as faltas injustificadas. 
3. Embora a existência de cinco faltas injusti-
ficadas seguidas ou dez interpoladas no mes-
mo ano civil não constitua uma justa causa 

automática de despedimento, a parte final 
da alínea g) do n.º 2 do artigo 351.º do Códi-
go do Trabalho introduz um desvio à cláusula 
geral do n.º 1 porque dispensa o empregador 
de invocar qualquer prejuízo ou risco grave. 
4. Assim, não se deve considerar despropor-
cionada a sanção do despedimento, só por-
que o empregador não conseguiu provar o re-
ferido prejuízo ou risco, já que a justa causa 
existe independentemente destes. 
5. Verificando-se uma violação reiterada do de-
ver de comunicação das faltas, que conduziu 
à existência de cinco faltas injustificadas se-
guidas (e, aliás, também, de dez faltas injusti-
ficadas interpoladas) no mesmo ano civil, sem 

SELEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
que dos factos provados conste qualquer cir-
cunstância que permita mitigar a culpa do tra-
balhador existe justa causa de despedimento. 

Acórdão do STJ de 01-06-2022

RESOLUÇÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO - JUSTA CAUSA 
SUBJETIVA
I - A resolução do contrato de trabalho por ini-
ciativa do trabalhador, sem necessidade de 
aviso prévio com invocação de justa causa, 
a que alude o art.º 394.º do CT/2009, pode 
ser fundada num comportamento ilícito do 
empregador ou resultante de circunstâncias 
objetivas, relacionadas com o trabalhador ou 
com a prática de atos lícitos pelo empregador 
– dizendo-se no primeiro caso que estamos 
perante resolução fundada em justa causa 
subjetiva e, no segundo, por sua vez, funda-
da em justa causa objetiva.
II - A dimensão normativa da cláusula geral 
de rescisão exige mais do que a mera verifi-
cação material de um qualquer dos compor-
tamentos do empregador elencados, sendo 
ainda necessário que desse comportamen-
to culposo resultem efeitos de tal modo gra-
ves, em si e nas suas consequências, que se-
ja inexigível ao trabalhador – no contexto da 
empresa e considerados o grau de lesão dos 
seus interesses, o caráter das relações entre 
as partes e as demais circunstâncias que no 
caso se mostrem relevantes – a continuação 
da prestação da sua atividade.
Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 22-06-2022

ÍNDICES DE REVISÃO 
DE PREÇOS RELATIVOS 
AO MÊS DE MAIO DE 2022
 
O Aviso n.º 16371/2022, 2ª serie de 19 de 
agosto, fixa os índices ponderados de 
custos de materiais e equipamentos de 
apoio referentes a maio de 2022, para efei-
to de aplicação das fórmulas de revisão 
de preços a que se refere o artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 73/2021, de 18 de agosto.
Os índices de mão -de -obra, global, fór-
mulas -tipo e por profissão serão publi-
cados com os índices de junho de 2022.



BARÓMETRO

COMÉRCIO INTERNACIONALRADAR

As exportações de 
produtos metalúrgicos 

e eletromecânicos 
em junho de 2022 

registaram um novo 
recorde, no montante de 
2 042,9 milhões de euros, 
o que corresponde a um 
aumento homólogo de 

 

O valor acumulado 
de janeiro a junho de 
2022 apresentou, em 

termos homólogos, um 
crescimento de 13,8%. 
No mesmo período para 

a União Europeia, o 
aumento foi de

O sector metalúrgico 
e eletromecânico, em 

junho de 2022 face ao mês 
a n t e r i o r,  a p r e s e n t o u  u m 
aumento nas expor tações 
(+1,4%) e uma diminuição 
nas importações (-5,3%). O 
deficit  da balança comer-
c i a l  teve  u m a  d i m i n u i ç ã o 
no montante de 167,2 mi-
lhões de euros,  sendo que 
a  t a x a  d e  c o b e r t u r a  d a s 
impor tações pelas expor-
tações situou-se em 76,7%. 
Comparativamente ao mês 
homólogo, as exportações e 
as impor tações registaram 
u m  a c e n t u a d o  a u m e n t o 
de 41,9% e 22,2%, respeti-
vamente. 

O  v a l o r  a c u m u l a d o 
d a s  ex p o r t a ç õ e s ,  d e 

j a n e i r o  a  j u n h o  d e  2 0 2 2 
comparativamente ao pe-
ríodo homólogo, aumentou 
13,8%. No mesmo período, 
para a União Europeia,  as 
expor tações aumentaram 
17,7 %, sendo que para fora 
da zona da União Europeia 
o aumento foi  de 1 ,3%.

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES DE BENS
Milhões €

2021
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TOTAL IMPORTAÇÕES 
TOTAL EXPORTAÇÕES

(dados preliminares)

Variação 
Homóloga

Total
Exp.

Total
Imp.

Saldo Taxa de
Cobert.

Exp. Exp.Imp. Imp.

Variação 
Mensal

FONTE: INE/ANEME

jun

jul

ago

set

out

nov

dez

jan

fev

mar

abr

mai

jun

  1 439,5   2 015,0   (575,5)  71,4   9,9   28,4   (10,6)  1,9 
  1 640,2   2 073,4   (433,2)  79,1   9,2   17,5   13,9   2,9 
  1 020,5   1 508,0   (487,5)  67,7   3,1   6,1   (37,8)  (27,3)
  1 612,4   1 978,5   (366,2)  81,5   (4,2)  4,4   58,0   31,2 
  1 619,2   2 165,1   (545,9)  74,8   (10,4)  7,0   0,4   9,4 
  1 873,6   2 337,7   (464,1)  80,1   10,5   21,5   15,7   8,0 
  1 458,7   2 059,1   (600,5)  70,8   21,0   19,4   (22,1)  (11,9)
  1 552,0   2 112,5   (560,5)  73,5   7,2   28,8   6,4   2,6 
  1 679,6   2 162,7   (483,1)  77,7   8,4   26,2   8,2   2,4 
  1 860,3   2 500,3   (640,0)  74,4   1,8   16,1   10,8   15,6 
  1 727,6   2 343,3   (615,6)  73,7   2,8   15,5   (7,1)  (6,3)
  2 013,8   2 600,2   (586,4)  77,4   25,1   31,5   16,6   11,0 
  2 042,9   2 462,0   (419,2)  83,0   41,9   22,2   1,4   (5,3)

  10 876,2   14 181,0   (3 304,8)  76,7   13,8   23,0   −   − 

  8 519   11 250   (2 731)  75,7   17,7   15,1   −   −

%Milhões €

20
22

20
21

Intra UE 
jan>jun   

2022

2022 

jul set out novago dez jan fev mar abr mai junjun

41,9%

17,7%

Dados referentes a junho / disponíveis até 15 de agosto de 2022
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do sector metalúrgico
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jan a jun 
2022
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Em junho de 2022, a maioria dos subsecto-
res com dados disponíveis (não existindo 

dados para os subsectores com CAE 25 e 30) 
evidenciaram uma variação positiva do volume 
da produção, tanto em termos homólogos como 
em termos médios anuais, embora se tenha ob-
servado uma diminuição face ao mês anterior, 
com exceção do subsector com CAE 29 que teve 
um aumento face ao mês homólogo, e registou 
uma diminuição do índice face ao mês anterior 

e em termos médios anuais. Em maio de 2022 
face ao mês anterior, o índice evoluiu positiva-
mente nos subsectores com CAE 25 e 29 e ne-
gativamente nos subsectores com CAE 24, 27 e 
28. Já a variação homóloga e a variação média 
anual foram positivas na maioria dos subsec-
tores, com exceção do subsector com CAE 27 
que teve uma quebra face ao mês homólogo e 
o subsector com CAE 29 que apresentou um 
decréscimo na taxa de variação média anual.

índice de 
produção 
industrial
Corrigido dos efeitos de calendário 
e de sazonalidade. 
Mede as variações do volume  da produção.

índice de 
volume de negócios 
na indústria
Mede as variações do volume de negócios (valor total 
da faturação, com exclusão do IVA, correspondente 
à venda de mercadorias, produtos, desperdícios e à 
prestação de serviços a terceiros).

Em junho de 2022, face ao mês homólogo, 
todos os subsectores com dados disponí-

veis (não existindo dados para os subsectores 
com CAE 27 e 30) apresentaram um aumento 
no valor total da faturação. Em termos médios 
anuais, apenas se verificou uma diminuição do 
índice no subsector com CAE 29, sendo que os 
restantes subsectores apresentaram um aumento. 

Já a variação mensal foi positiva nos subsecto-
res com CAE 29 e 33 e negativa nos subsectores 
com CAE 24, 25 e 28. No mês de maio de 2022 o 
índice evoluiu de forma positiva, na maioria dos 
subsectores com dados disponíveis para todas 
as variações (mensal, homóloga e média anual), 
com exceção do subsector com CAE 29 que evo-
luiu negativamente em termos médios anuais.

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Média 

Anual (%)

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 30

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Homóloga

(%)

 4,3 − 2,3 5,2 44,0 −
 0,5 2,7 -2,7 2,3 12,9 −
 8,7 2,9 4,8 2,7 -22,0 23,2

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Mensal

(%)

 -2,2 − -1,2 -1,6 20,3 −
 -8,1 0,3 -4,1 -0,7 9,1 −
 19,6 -0,8 0,8 -1,8 -14,0 2,8

 2,7 − 5,4 3,1 -18,7 −
 4,5 3,7 6,7 3,6 -22,3 −
 8,7 4,8 9,6 5,0 -22,0 23,6

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME

CAE 27
CAE 28

CAE 29
CAE 30CAE 25

CAE 24

ATIVIDADE DAS EMPRESAS

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Homóloga

(%)

 11,1 16,3  7,1 75,0 − 6,1
 36,1 25,3 20,4 22,6 12,7 − 12,0
 36,2 9,0 15,0 12,4 -13,3 − 2,4

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Mensal

(%)

 -21,8 -5,2  -1,7 18,2 − 0,4
 12,1 10,7 6,4 10,9 19,4 − 16,6
 -6,0 -9,1 -6,2 -7,9 -11,4 − -16,7

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 43,5 16,4  9,8 -2,8 − 8,1
 48,8 16,8 14,0 10,8 -8,7 − 8,8
 52,9 16,8 15,8 12,0 -6,8 − 9,2

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME
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Podemos observar com base nos 
dados disponíveis (não existindo 

dados para os subsectores com CAE 27 
e 28 e por motivos de confidencialida-
d e  n ã o  fo i  p o s s í ve l  a  p u b l i c a ç ã o  d o s 
dados relativos ao subsector com CAE 30) 
que em junho de 2022, os subsectores 
c o m  C A E  24  e  3 3  e m b o ra  te n h a m  o b -

s e r va d o  u m a  va r i a ç ã o  m e n s a l  n e g at i -
va,  registaram um aumento do índice, 
tanto em termos homólogos como em 
te r m os  m é d i os  anuais.  Já os subsec-
tores com CAE 25 e  2 9  ev i d e n c i a ra m 
u m  a u m e nto  d o  í n d i c e  a o  n í ve l  d e  to -
d a s  a s  va r i a ç õ e s  ( m e n s a l ,  h o m ó l o g a 
e  m é d i a  a n u a l ) .

índice de 
preços na produção 
industrial no mercado interno
Preço que os produtores recebem do adquirente de uma unidade de um 
bem ou serviço produzido ou prestado, deduzido dos impostos a pagar e 
acrescido de qualquer subsídio a receber relativamente a essa unidade 
(inclui as margens de transporte cobradas pelo produtor na mesma fatura).

O  g r á f i c o  a b a i x o  m o s t r a - n o s  a  e v o l u ç ã o 
d o s  p r e ç o s  m é d i o s  d o s  m e t a i s  fe r r o s o s  e 

n ã o  fe r r o s o s .  N a  t a b e l a  o b s e r v a m o s  a  v a r i a ç ã o 
m e n s a l  d o s  p r e ç o s  n o s  ú l t i m o s  3  m e s e s .  A s s i m , 
q u a n d o  c o m p a r a m o s  o  m ê s  d e  j u n h o  d e  2 0 2 2 

c o m  o  m ê s  i m e d i a t a m e n t e  a n t e r i o r,  o b s e r v a - s e 
u m a  d i m i n u i ç ã o  d o s  p r e ç o s  e m  t o d o s  o s  m e t a i s 
( fe r r o s o s  e  n ã o  fe r r o s o s ) .  O  r e s í d u o / s u c a t a  d e 
a ç o  fo i  o  q u e  m a i s  d e c re s c e u  ( - 2 0,6 5 % ) ,  s e g u i d o 
d o  v a r ã o  d e  a ç o  ( -1 3, 2 6 % ) .

FONTE: LME/ANEME

Metais Não Ferrosos Metais Ferrosos

Alumínio
USD/ton

Liga de 
alumínio
USD/ton

Cobre
USD/ton

Níquel   
USD/ton

Zinco  
USD/ton

Varão 
de aço 

(USD/m)

Resíduo/ 
/sucata 
de aço 

(USD/m)

abr
2022 Preço 3256,58 2596,42 10183,13 33298,42 4371,03 939,75 631,19

Variação
mensal % -7,95 -8,86 -0,53 4,51 9,98 3,68 -1,67

mai
2022 Preço 2826,36 1960,48 9362,81 27950 3759,45 812,39 494,13

Variação
mensal % -13,21 -24,49 -8,06 -16,06 -13,99 -13,55 -21,71

jun
2022 Preço 2562,93 1801,00 9033,13 25837,50 3643,95 704,67 392,10

Variação
mensal % -9,32 -8,13 -3,52 -7,56 -3,07 -13,26 -20,65

Resíduo/sucata de aço

Zinco

Alumínio

Níquel

Cobre

Varão de aço

Metais não ferrosos Metais ferrosos

Liga de alumínio

preço dos 
metais ferrosos 
e não ferrosos

EVOLUÇÃO DOS PREÇOS

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Homóloga

(%)

 18,4 17,2 − − 0,0 …. 3,1
 33,9 16,0 5,4 7,2 -0,2 …. 5,0
 37,6 16,1 8,4 5,7 -0,5 …. 4,0

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Mensal

(%)

 -7,3 1,8 − − 0,2 …. -1,5
 0,0 0,4 -0,9 1,7 0,2 …. 0,9
 6,9 2,9 -0,4 0,5 -0,1 …. 1,7

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 28,1 12,1 − − 0,2 …. 2,6
 28,7 11,1 9,1 3,5 0,3 …. 2,4
 27,4 10,2 9,5 2,9 0,4 …. 1,9

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME
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| CAE 24 Indústrias metalúrgicas de base | CAE 25 Fabricação de produtos metálicos, exceto máquinas e equipamentos | CAE 27 Fabricação de equipamento elétrico | CAE 28 Fabricação de máquinas  
e equipamentos, n.e. | CAE 29 Fabricação de veículos automóveis, reboque, semi-reboques e componentes para veículos automóveis | CAE 30 Fabricação de outro equipamento de transporte | CAE 
33 Reparação, manutenção e instalação de máquinas e equipamentos | Taxa de Variação Mensal compara o nível de índice entre dois meses consecutivos | Taxa de Variação Homóloga compara o 
nível de índice entre o mês corrente e o mesmo mês do ano anterior | Taxa de Variação Média Anual compara o nível do índice dos últimos doze meses com os doze meses imediatamente anteriores

CAE 29
CAE 30

CAE 33
CAE 25
CAE 24

CAE 28
CAE 27

índice de 
remunerações  
na indústria
Mede as variações do valor das remuner-
ações (montante ilíquido em dinheiro ou em 
géneros pagos ao pessoal ao serviço).

Em junho de 2022, todos os subsectores 
com dados disponíveis (não existindo dados 

para os subsectores com CAE 25 e 30) apresen-
taram um aumento do índice, ao nível de todas 
as variações (mensal, homóloga e média anual).  
De referir que face ao mês anterior o subsector 
com CAE 29 foi o que observou maior aumen-
to (+37,7%), seguido do subsector com CAE 33 

(+21%). No mês de maio o índice evoluiu de for-
ma positiva na maioria dos subsectores, tanto 
em termos homólogos como em termos médios 
anuais, com exceção do subsector com CAE 29 
que registou uma quebra na taxa de variação 
homóloga. Já a variação mensal foi positiva nos 
subsectores com CAE 24, 25 e 33 e negativa nos 
subsectores com CAE 27, 28 e 29.

MERCADO DE TRABALHO
O índice de emprego em junho de 2022 evo-
luiu de forma positiva na maioria dos subsec-

tores com dados disponíveis (não existindo dados 
para os subsectores com CAE 25 e 30) para todas 
as variações (mensal, homóloga e média anual), 
com exceção do subsector com CAE 29 que evo-
luiu negativamente em termos homólogos e em 
termos médios anuais, e o subsector com CAE 33 

que teve um decréscimo na taxa de variação mé-
dia anual. No mês de maio, sem dados disponíveis 
para o subsector com CAE 30, observa-se que o 
índice evoluiu de forma positiva na maioria dos 
subsectores, face ao mês anterior e face ao mês 
homólogo, com exceção dos subsectores com 
CAE 28 e 29 que apresentaram, respetivamente 
uma quebra do índice.

índice de 
emprego 
na indústria
Mede as variações do volume de
emprego (número de pessoas ao serviço).
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CAE 29
CAE 30

CAE 33
CAE 25
CAE 24

CAE 28
CAE 27

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Homóloga

(%)

 3,9 − 6,1 3,2 -0,2 − 0,5
 4,0 1,6 6,1 2,8 -0,9 − 1,0
 3,4 1,7 6,4 4,0 -1,5 − 0,1

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Mensal

(%)

 0,2 − 0,9 0,8 0,4 − 0,8
 0,7 0,4 0,3 -0,4 0,1 − 1,5
 0,4 0,2 0,5 0,5 -0,1 − -0,1

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 3,1 − 5,9 3,1 -1,9 − -0,2
 2,8 1,8 5,7 3,0 -2,0 − -0,2
 2,4 1,8 5,4 2,9 -2,0 − -0,1

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Homóloga

(%)

 4,1 − 8,6 7,2 3,0 − 4,3
 1,7 5,6 11,8 6,0 -2,2 − 4,8
 4,8 4,9 14,5 8,2 3,0 − 5,3

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Mensal

(%)

 3,2 − 19,9 19,2 37,7 − 21,0
 11,3 1,9 -12,9 -0,4 -5,0 − 0,7
 -6,6 -0,3 16,0 -2,6 4,4 − 4,9

jun/22
mai/22
abr/22

Variação 
Média 

Anual (%)

 5,6 − 10,1 7,6 0,1 − 3,0
 6,3 4,8 10,4 7,9 0,8 − 3,1
 7,4 4,9 10,7 8,4 2,2 − 3,3

CAE 25CAE 24 CAE 27 CAE 28 CAE 29 CAE 33CAE 30

(dados preliminares) FONTE: INE/ANEME
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INFORMAÇÃO . 09

FONTE:
INE – Instituto Nacional 
de Estatística, Banco  
de Portugal, Gabinete 
de Estratégia e Estudos 
do M.E.T.D

NOTAS: 
Exportações 
e Importações mensais 
– Dados preliminares
Exportações e 
Importações anuais 
e trimestrais – Dados 
encadeados em volume

UNIDADES: 
VH – Variação 
Homóloga (%)
VM12 – Variação 
Homóloga Média dos 
últimos 12 meses

PRINCIPAIS INDICADORES MACROECONÓMICOS – JULHO de 2022
INDICADOR UNIDADE 2020 2021 1º Trim 22 abr|22 mai|22 jun|22 jul|22

PIB pm 
preços const 2016

106  Euro
VH

186 644,5
-8,4

195 830,6
4,9

52 060,5
    

11,9
PIB pm 
preços correntes

106  Euro
VH

200 087,6
-6,7

211 461,1
5,7

57 003,7
12,7

Exportações Totais 106  Euro
VH

71 683,2
-18,6

81 007,9
13,0

22 782,9 6 206 7 470 7 051
 

18,3 16,2 40,7 37,1

Importações Totais 106  Euro
VH

76 228,8
-12,1

86 001,4
12,8

23 421,8 8 683 9 847 9 573  
 13,1 26,6 45,0 41,6

Índice de Produção Industrial
total

VH
VM12 -7,0 3,0 -2,2

-1,3 3,0 3,7
0,2 -1,2 -1,7

Índice de Produção Industrial
indústria transformadora

VH
VM12 -8,3 4,1 0,7

-1,0 4,0 6,7
2,0 0,3 0,0

Emprego Total VH % -1,9 2,7 4,7     

Taxa de Desemprego % 7,0 6,6 5,9     

Índice de Preços 
no Consumidor

VH
VM12

-0,2 2,7 4,3 7,2 8,0 8,7 9,1
2,8 3,4 4,1 4,7

Taxa de câmbio do euro  
valores médios dólares 1,082 1,058 1,057 1,018

Brent  valores médios (barril) dólares 104,58 113,34 122,71 111,93

Taxas de Juro 
Euribor (3M), fim do período % -0,55 -0,57 -0,42 -0,34 -0,18 0,25

CALENDÁRIO FISCAL

PAGAMENTOS

Até ao dia 6 Pagamento do IVA, correspondente ao imposto apurado na declaração de junho - periodicidade mensal;

Até ao dia 6 Pagamento do IVA, correspondente ao imposto apurado na declaração do 2º trimestre - periodicidade trimestral;

Até ao dia 20 Segundo pagamento por conta de IRS;

Até ao dia 20 Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos do IRS, IRC e Imposto do Selo; 

Até ao dia 26 Pagamento do IVA, correspondente ao imposto apurado na declaração de julho - periodicidade mensal;

Até ao fim do mês Segundo pagamento por conta de IRC e segundo pagamento adicional da derrama estadual;

Até ao fim do mês Pagamento do Adicional ao IMI;

Até ao fim do mês Liquidação e pagamento do Imposto Único de Circulação - IUC, relativo aos veículos cujo aniversário da matrícula ocorra no pre-
sente mês. 

DECLARATIVAS

IRS

Até ao dia 12 Entrega da Declaração Mensal de Remunerações.

IVA

Até ao dia 12 Comunicação por transmissão eletrónica de dados dos elementos das faturas;

Até ao dia 20 Envio da Declaração Periódica, pelos contribuintes do regime normal mensal, relativa às operações efetuadas em julho;

Até ao dia 20 Entrega da Declaração Recapitulativa, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efetuado transmissões intraco-
munitárias de bens e/ou prestações de serviços noutros Estados Membros, no mês anterior;

Durante este mês Entrega do pedido de restituição IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior, noutro Estado Membro 
ou país terceiro, quando o montante a reembolsar for superior a € 50;

Durante este mês Entrega do pedido de restituição IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no corrente ano civil, noutro Estado Membro 
ou país terceiro, quando o montante a reembolsar for superior a € 400.

 Fonte: AT – Autoridade Tributária e Aduaneira



10 . INFORMAÇÃO FISCAL

Introdução
A aplicação do regime das férias fiscais 
previsto no artigo 57.º-A da Lei Geral Tri-
butária, tem gerado algumas dúvidas. 
Por outro lado, o regime dos preços de 
transferência e obrigações conexas, so-
freu alterações recentes, por força da pu-
blicação da Portaria n.º 268/2021, de 26 
de novembro.
Neste sentido, o Secretário do Estado 
dos Assuntos Fiscais emitiu o Despacho 
n.º 135/2022-XXII, datado de 6 de julho 
findo, o qual procede a um ajustamen-
to pontual do calendário fiscal de 2022, 
contemplando o adiamento dos pra-
zos do IVA devido em agosto e entrega 
do Dossier de Preços de Transferência. 

Ajustamento do prazo de pagamento 
do IVA devido em agosto
Por aplicação do n.º 1 do artigo 57.º-A da 
Lei Geral Tributária, o prazo para entrega 
da declaração relativa ao mês de junho 
(regime mensal) e do segundo trimestre 
de 2022 (regime trimestral) é 31 de agos-
to ao invés do dia 20.

Em paralelo, pelo regime das regras fis-
cais, o pagamento do IVA em resultado da 
entrega das declarações supramenciona-
das passaria também para 31 de agosto, 
ou seja, os prazos seriam coincidentes pa-
ra entrega das declarações periódicas e 
respetivo pagamento do imposto.
Neste sentido, o despacho efetua um 
adiamento da obrigação do pagamento 
do IVA, determinando que o respetivo pa-
gamento poderá ocorrer até ao dia 6 de 
setembro de 2022, sem quaisquer acrés-
cimos ou penalidades.
Em suma, as declarações periódicas su-
pramencionadas têm de ser entregues até 
31 de agosto de 2022 e o pagamento tem 
de ocorrer até dia 6 de setembro de 2022.

Ajustamento do prazo relativo ao 
Dossier de Preços de Transferência
O segundo e último ajustamento sobre 
o calendário fiscal de 2022, prende-se 
com a obrigação de constituição e en-
trega do dossier dos preços de transfe-
rência como parte integrante da docu-
mentação fiscal prevista no artigo 130.º 
do Código do IRC.
Resulta deste despacho que esta obriga-
ção pode ser cumprida até ao dia 15 de se-
tembro de 2022, sem qualquer penalidade.
De relembrar que o prazo geral, por apli-
cação do n.º 3 do artigo 130.º do Códi-
go do IRC, seria 15 de julho que, por sua 
vez, também corresponde à data limite 
para entrega da IES.

INFORMAÇÃO FISCAL n.º  12/2022                                                                            
2022-07-13

Ajustamento do calendário fiscal
Despacho n.º 135/2022-XXIII, do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais
MARIANA SÁ 
IVOJOMA FORMAÇÃO E FISCALIDADE, LDA

Pagamento do IVA referente ao mês  
de junho e 2.º trimestre

Férias Fiscais:
31 de agosto

Despacho
6 de setembro

Dossier Preços Transferência

Prazo Geral
15 de julho

Despacho
15 de setembro



NOTÍCIA . 11

REGISTO DO TEMPO DE TRABALHO DOS MOTORISTAS

CREDIBILIDADE   -   IMPARCIALIDADE   -   RIGOR
reconhecidos na certificação de produtos e serviços e de sistemas de gestão  

Membro de vários Acordos de Reconhecimento Mútuo

Presente em 25 países 

Parceiro de Confiança no seu Negócio

R. José Afonso, 9 E – 2810-237 Almada – Portugal — Tel. 351.212 586 940 – E-mail: mail@certif.pt – www.certif.pt

Acreditada pelo IPAC como organismo  
de certificação de produtos (incluindo 
Regulamento dos Produtos de Construção), 
serviços e sistemas de gestão
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A Portaria n.º 7/2022, de 4 de janeiro, di-
vulgada através da nossa Inf. 5/2022, 
regulamenta as condições de publici-

dade dos horários de trabalho e a forma de 
registo dos respetivos tempos de trabalho 
dos motoristas.
A publicidade dos horários de trabalho dos 
trabalhadores sujeitos a horário de trabalho 
fixo é feita através de mapa de horário de tra-
balho, incluindo os turnos e escalas de servi-
ço quando aplicável, elaborado com as refe-
rências constantes do artigo 215.º do Código 
do Trabalho, o qual deve estar disponível em 
local acessível nas instalações da empresa 
ou estabelecimento e no veículo.
Em substituição destes meios, o empregador 
pode optar pela instalação e utilização dos 
instrumentos de publicitação relativos à pu-
blicidade dos horários de trabalho, tempos de 
condução, intervalos de descanso e descan-
sos diários e semanais dos trabalhadores que 
estejam sujeitos a horários de trabalho móveis:
a) Aparelho de controlo, também designado 
por tacógrafo, e o respetivo registo tacográfico;
b) Sistema informático devidamente homo-
logado, no âmbito do Sistema Português da 
Qualidade;
c) Acordo de isenção de horário de trabalho, 
no caso de trabalhadores em regime de isen-
ção de horário de trabalho, celebrado nos ter-
mos previstos no Código do Trabalho, com 
um exemplar a manter disponível no veículo;
d) Nos termos previstos no AETR, no caso de 
operações de transporte realizadas em ter-
ritório nacional ao abrigo do referido Acordo 
Cabe ao empregador a escolha do modo e for-
ma de publicitação dos horários de trabalho.
Quanto ao registo de tempos de trabalho, des-
tacamos o fim da utilização do livrete indivi-
dual de controlo (“caderneta”) a partir de 1 de 
setembro. Por outro lado, sempre que a con-
dução automóvel seja acessória da atividade 
principal do trabalhador ou não constitua a 
maioria do tempo de afetação, é dispensa-
da a diferenciação do seu registo no âmbito 
do registo do tempo de trabalho prestado.
O empregador elabora o registo dos tempos 
de trabalho prestado pelos seus trabalhado-
res, incluindo os que estão isentos de horá-
rio de trabalho, podendo fazê-lo através de 
suporte informático.
O registo dos tempos de trabalho deve conter:
a) As horas de início e de termo do tempo de 
trabalho, os tempos de condução, os inter-

valos de descanso e os descansos diários e 
semanais;
b) Os tempos de disponibilidade em que o tra-
balhador não está obrigado a permanecer no 
local de trabalho e se mantém adstrito à rea-
lização da atividade em caso de necessidade;
c) Os tempos de disponibilidade em que o 
trabalhador, conduzindo em equipa, passa 
ao lado do condutor ou num beliche duran-
te a marcha do veículo;
d) Os períodos de trabalho prestado pelos 
seus trabalhadores a qualquer outro empre-
gador ou como condutores independentes.
Para mais informações, consulte a Portaria n.º 
7/2022, de 4 de janeiro, e a nossa Inf. 5/2022.



12 . DIVULGAÇÃO

MISSÕES E FEIRAS

NACIONAIS

Feira MOLDPLAS - Portugal – Batalha

09 a 12 novembro

INTERNACIONAIS

Feira MSV – República Checa – Brno 

04 a 07 outubro

Feira METAL MADRID – Espanha  
– Madrid 

19 e 20 outubro

Os Metal Awards

Organizados pela ANEME, os Metal Awards visam reconhecer, divulgar e pre-
miar as melhores políticas e práticas do sector metalúrgico e eletrome-
cânico, na defesa da sustentabilidade e na transformação digital, de for-

ma a estimular e sensibilizar o tecido empresarial e a sociedade para a crescente 
importância e impacto da aplicação destes princípios na liderança dos negócios. 
Não perca esta oportunidade e submeta o seu projeto numa das seguintes categorias:

Conheça todas as informações sobre o regulamento 
e candidate-se através do link: 
https://www.valormetal2.pt/metal-awards/

MISSÕES EMPRESARIAIS 

Missão Empresarial – Senegal 
– Dakar

06 a 10 novembro


